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PROJETO DE LEI N2 DE DE DE 1.9820 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação 
de Bens ImSveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obriga torie 

dade de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de 
alienação de Bens Imciveis revestidos das exijneies de morali 
dado e legalidade que ebvem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a ãrea de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, 4 presentemente ocupado por um 

prêdio residencial codifinado nesta Prefeitura como: distrito' 

4, quadra 060, lote 0110, inscrição n2056071-4, para-  efeito de 
Imposto Predial, não auferindo o MuniCípio qualquer receita o 

riunda de tal ocupação. 

A MIMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO ,APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Pica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado a alienar em Licitação, uma ãrea de 

terras com as seguintes medidas e confrontanç.ges: 10,50m( dez 

metros e cinquenta centímetros) de frente para a Rue Pedro Si 

mas; 10,50m (dez metros e cinquenta centímetros) nos fundos ' 

confrontando com Lauro José da Silva; 25,80m (vinte e cinco me 

troa e oitenta centímetros) na lateral direita confrontando 

com Jorge Teixeira dos Santos e 25,80m (vinte e cinco metros 

e oitenta centímetros) na lateral esquerda confrontando com Re 

nato Vianna de Souza, formndo uma ãrea total de 270,90M2( du 

zentos e setenta metros e noventa decímetros quadrados.)0 
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Alunput - A alienaç'áo se farã no esta 
do atual do imO'vel t  no tencio a Prefeitura Municipal de Cabo 
Friopnualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4° - Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaç;o, revogadas as disposi4'es em contrãrio. 

FRE ITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 20 DE ABRIL DE 1.982. 

JOSÉ BONá/i FERREIRA NOVELLINO 
-Prefeito- 
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